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Termo de Dispensa de Licitação 
 

Dispensa de Licitação nº 15/2021 
 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Processo Administrativo nº 2.123/2021 
Objeto: Elaboração de Projeto Urbanístico de requalificação do Bairro Cristo Rei 
Base Legal: Art. 24, I da Lei 8.666/93 

 
Fica dispensada de licitação para contratação da empresa Plural Consultoria 

em Planejamento Territorial Ltda ME, com fundamento no art. 24, inciso I, alínea 
“a” do art. 23 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, de acordo 
com a justificativa emitida pelo Senhor Álisson Bagolin, Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, tudo acostado nos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI, do mesmo diploma legal. 

A presente contratação tem por finalidade a elaboração de Projeto Urbanístico 
de requalificação do Bairro Cristo Rei, a fim de introduzir melhorias no desenho 
urbano, reforçando a imagem dos espaços públicos abertos, como sistema viário e 
praças. O serviço contempla, além de melhorias gerais para o bairro e sua 
mobilidade, a previsão de implantação de uma praça pública.  

Valor total da contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 

A referida despesa será custeada pela seguinte dotação orçamentária:  
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Atividade: 2.093 Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
Cód. reduzido: 6813 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recurso – 0001 Próprio                         Natureza da Despesa: 339039-0600 
                    
 
Contratada: Plural Consultoria em Planejamento Territorial Ltda ME 
CNPJ: 09.166.820/0001-22. 

 
Forma de pagamento, vigência e demais cláusulas pertinentes, farão parte do 

contrato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2021. 
 
 

João Luiz dos Santos Vargas 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

Esta dispensa encontra-se amparo no artigo 
24, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e foi 
devidamente examinada por esta Assessoria 
Jurídica. 
 

Em: ___/___/2021 
 

_________________________________ 
Procurador(a) e/ou Assessor(a) Jurídico(a) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

www.saosepe.rs.gov.br 
 

Rua Plácido Chiquiti, nº 900 – Cx. Postal: 158 – CEP: 97340-000  
Fones: (55) 3233-1088, 3233-1535, 3233-1600, 3233-2281 e 3233-1919  

 
Município de São Sepé 

Ratificação de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação nº 15/2021 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 15/2021, processo 
administrativo nº 2.123/2021, Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, o 
presente ato, de acordo com art. 24, inciso I, alínea “a” do art. 23, do diploma legal 
já mencionado para contratação da Plural Consultoria em Planejamento 
Territorial Ltda ME, para elaboração de Projeto Urbanístico de requalificação do 
Bairro Cristo Rei, com valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), prazo da 
contratação 90 dias. A referida despesa será custeada pela seguinte dotação 
orçamentária: Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
Unidade: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento; Atividade: 2.093 
Manutenção do Desenvolvimento Econômico; Cód. reduzido: 6813 Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; Recurso – 0001 Próprio; e Natureza da Despesa: 
339039-0600. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2021. 

    

João Luiz dos Santos Vargas 
Prefeito Municipal 

  

Publique-se: 

 

 

Publicado no Mural Oficial, 

conforme Lei nº 3.303, de 20.4.2012. 

em ____/_____/2021. 

_______________ 

 


